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 PAUTA DA 79ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DATA: 18/11/2020 HORA:  

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ. DEPUTADO PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO(A) PART. NOMEAÇÃO 

 
ANTÔNIO GRANJA 

Presidente PDT   ROMEU ALDIGUERI PDT  

 
SÉRGIO AGUIAR 
Vice-Presidente 

PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

 JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA           JOÃO JAIME DEM  

 SALMITO PDT   NIZO COSTA PSB  

 ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT  

  AUGUSTA BRITO PCdoB   LEONARDO ARAÚJO MDB  

  BRUNO PEDROSA PP   NEZINHO FARIAS PDT  

  AUDIC MOTA PSB   GUILHERME LANDIM PDT  

  ANDRÉ FERNANDES REP   FERNANDA PESSOA  PSDB  

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 
 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 
 
II – Expediente: 
 
Nada consta. 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

Nada consta 

 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário 
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1.Projeto de Lei Complementar nº 15/2020, oriundo da mensagem n.º 01/20 de 
autoria da Defensoria Pública. 
“Altera dispositivos na Lei Complementar Estadual n.º 6, de 28 de abril de 1997.”(CCJR, 
CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 

Pedido de Vista: Não 

Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado JúlioCésar Filho 

Parecer: Favorável  
 
2.Mensagem nº 59/2020, oriundo da mensagem n.º 8.555, de autoria do Poder 
Executivo.  
“Denomina Dom Aloísio Lorscheider o novo Centro de Desporto e Cultura a ser construído 
no bairro Itaperi em Fortaleza na área do antigo Instituto Penal Professor Olavo Oliveira I 
(IPPOO I).” (CCJR) (Anexado ao Projeto de Lei 293/2020, conforme documento 
Departamento Legislativo). 
 
Regime de Urgência: Não 

Pedido de Vista: Não 

Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado JúlioCésar Filho 

Parecer: Favorável 
 
Projeto de Lei nº 293/2020 de autoria do Deputado Renato Roseno. 
“Denomina de "Dom Aloísio Lorscheider" equipamento desportivo-cultural a ser construído 
no antigo Instituto Penal Olavo Oliveira – IPPOO-I.” (CCJR) 
 
Regime de Urgência: Não 

Pedido de Vista: Não 

Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado JúlioCésar Filho 

Parecer: Favorável 
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3.Mensagem nº 60/2020, oriundo da mensagem n.º 8.554, de autoria do Poder 
Executivo.  
“Acresce dispositivo à Lei n.º 16.932, de 17 de julho de 2019, e dá outras 
providências.”(CCJR, CTASP, COFT) 
 
Regime de Urgência: Não 

Pedido de Vista: Não 

Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputado JúlioCésar Filho 

Parecer:  
 
4.Projeto de Lei nº 123/2019 de autoria do Deputado Fernando Santana. 
“Denomina de Ana Ester Jucá Maia Soares, o trecho da CE-292, que liga o município de 
Missão Velha ao Aeroporto de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará.” (CCJR) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputada Augusta Brito 
Parecer: Favorável 
 
5.Projeto de Lei nº 200/2019 de autoria da Deputada Fernanda Pessoa e coautoria do 
Deputado Nelinho. 
“Desarquivamento do Projeto de Lei n.º 187/2018 - Denomina Deputado José Mauro 
Castelo Branco Sampaio (Mauro Sampaio), a CE-292, que liga o município de Missão 
Velha até o Aeroporto Orlando Bezerra no município de Juazeiro do Norte, no Estado do 
Ceará.” (CCJR) 
 
Regime de Urgência: Não 
Pedido de Vista: Não 
Posição da Procuradoria: Favorável 
Relator: Deputada Augusta Brito 
Parecer: Contrário 
 


